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SUPLEMENTO
SUMÁRIO Decrete n.” 119/82

Regulamenta a execução do sistema de Previdência Social 
instituído pelo Decreto-Lei n." 114/82.

naaiDaNCiA oa axrcBLica: Decreto n.* 120/82

Estabelece a composição do quadro de pessoal da Repar
tição de Expediente do Gabinete do Ministro.Adjunto 
do Primeiro Ministro.

Decreto PresldeneUl n.* 1Z/8Z:

Nomeia o Camarada Carlos Reis para o cargo de Ministro 
-Adjunto do Primeiro Ministro.

Decreto n.* 121/82
CONSCLHO DE MlNtSTBM:

Aprova o Acordo de Empréstimo entre o Governo da Re
pública de Cabo Verde e o Banco Alricano de Desen
volvimento, para Co-financiamento do Projecto de Ex
tensão e Modernização da Rede de Telecomunicações
de Cabo Verde.

Decreto-Lei n.» 114/82:

Institui^ em novos moldes, o sistema de Previd/nci Socic'.

Decreto-Lei h.* 115/82:

Cria a Direcção-Geral do Trabalho e do Emprego, e extin
gue a Direcção do Trabalho. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto-Lei «.* 110/82:
Decreto Presidencial n.* la/Se

Extingue as Caixas Sindicais de Previdência, estabelece 
medidas legislativas relativamente aos seus trabalha
dores, painimónio e outras e revoga toda a legislação 
por que regiam as Caixas ora extintas.

de 24 de Dezembro

uso da faculdade conferida pelo artigo 68.*. 
alitiea f) da Constituição, o Presidente da República 
decreta o seguinte:

Artigo I.* É nomeado o Camarada Carlos Reis para 
o cargo de Ministro Adjunto do Primeiro Ministro.

.\rt. 2.» Este decreto entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto-Lei ■.* 117/82:

Define o âmbito das funCões e a competência do cargo 
de Ministro-Adjunto do Primeiro Ministro e 
os Decretos-Leis n.“ 85/77 e 23/78.

revoga

Decreto-Lei n.* 118/82:

Introduz alterações à orgânica do Ministério da Habita
ção e Obras F^iblicas.
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Quanto ao nível das prestações oferecidas, procurou-se. 
como tem sido lema do Governo, estabelecer o equilíbrio 
possível entre a vontade política de garantir o melhor 
aos trabalhadores caboverdianos e as limitações impostas 
pelas condições materiais, econômicas e financeiras do 
Estado e da população, prevendo-se a sua actualização 
periódica em função do custo de vida e da situação 
financeira do sistema.

Por outro lado, o espírito de responsabilidade e de 
rigor que vem norteando toda a acção do Governo, 
aconselhou como tem sido feito noutros domínios com 
sucesso, que se optasse por um processo gradual e faseado. 
Assim, numa primeira fase o sistema ora instituído abran
gerá apenas os trabalhadores por conta de outrem nos 
sectores do comércio, indústria e ser^ãços, que as enti
dades empregadoras sejam públicas ou privadas (exccp- 

funcionários e servidores do Estado') e os 
trabalhadores de outros sectores de actividade desde que 
seja possível determinar a respectiva entidade empre- 
gadora. Todavia, como expressamente refere o artigo 5."

âmbito do sistema de previdência social irá send(^^ 
alargado, na medida em que as condições sócio-econó^^ 
micas o forem permitindo, tendo cm vista a cobertura^^ 
de todos os trabalhadores, incluindo os independentes»^*

Finalmente, a necessidade de conferir ao sistema um
âmbito nacional e a defesa dos interesses dos trabalha
dores levaram a impôr a obrigatoriedade de inscrição 
de todos os trabalhadores abrangidos pelo esquema ins
tituído e respectivas entidades empregadoras.

Nestes termos;

Ao abrigo da autorização legislativa conferida pelo ar
tigo 1.”, n.” 11 da Lei n.” 15/II/82, de 26 de Março e

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n." 114/82 

de 24 de Dezembro

O estabelecimento de um esquema eficiente de previ
dência social que, gradualmente, cubra a generalidade 
dos trabalhadores do país constitui não só exigência dos 
princípios político-ideológicos que iluminam o regime 
como também imperativo constitucional.

Com efeito, o PAICV, para além de genericamente 
propugnar um regime de democracia nacional revolucio
nária, assente em ampla participação de todos na defesa 
intransigente dos interesses das massas populares e das 
camadas trabalhadoras da nossa população, postula, no 
seu Progiama, a ((assistência social a todos os cid.idãos 
que dela necessitem involuntariamente, por razão de 
desemprego, invalidez ou doença» e a protecção às par- 
turientes e ((à velhice».

tuam-se os

((O

Por seu lado. a Constituição, no seu artigo 36.°, impõe 
ao Estado que crie ((gradualmente um sistema capaz de 
garantir ao trabalhador segurança social na velhice, na 
doença ou quando lhe ocorra incapacidade para o traba
lho». Além disso, manda proteger a maternidade e 
assegura a protecção da família.

A previdência social fiem sido, por isso, uma preocupa
ção marcante do Governo, sempre animado pelo objectivo 
de proteger eficazmente os trabalhadores caboverdianos.

Nessa perspectiva se deve entender a criação de um 
Instituto de Seguros e Previdência Social c a instituição 
de um regime de seguro de acidentes de trabalho com 
carácter obrigatório e eminentemente social, cujos refle
xos positivos na situação dos trabalhadores estão já bem 
patenites.

No mesmo sentido se deve entender também o apoio 
prestado às várias Caixas de Previdência que, geridas 
pelas organizações sindicais, vêm fornecendo aos traba
lhadores nelas inscritos, um conjunto relevante de pres
tações no âmbito da previdência social.

Todavia, entende o Governo que, com a experiência 
já adquirida na gestão do Seguro Obrigatório de Aci
dentes de Trabalho e doenças profissionais e na reorga
nização e gestão das Caixas Sindicais de Previdência, 
é chegado o momento de intervir mais a fundo no 
âmbito de previdência social, criando, como previsto no 

Programa aprovado pela Assembléia Nacional Po
pular, ((um esquema unificado... que irá cobrir gra
dualmente as diferentes classes profissionais», ou seja 
centralizando numa única instituição dotada de 
humanos, materiais e legais a acção até agetra dispersa 
por vários organismos autônomos entre si, iniciando o 
processo de alargamento dessa acção tendencialmente a 
todos os trabalhadores e estruturando de forma coerente 
e melhorando as prestações e serviços a fornecer aos tra
balhadores.

Artigo 1 .o

(Direito à Previdência Social)

O direito à previdência social é concretizado pelo 
sistema de previdência social definido no presente di
ploma.

! .

2. Compete ao Governo executar a política de previ
dência social definida pelo P.A.I.C.V. com a participação

outras organizações sociais.das organizações de massa e

Artigo 2.0seu

(Objectivos)
meios

O sistema de previdência social tem por fim assegurar 
aos trabalhadores e seus familiares, meios de subsistên- 

situaçoes de perda ou redução de capacidade 
trabalho, nomeadamente em caso de doença, ma

cia nas 
para o
temidade, acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
invalidez, velhice ou morte, bem como a compensação 
de encargos familiares.É o que se pretende com o presente diploma.

Através dele e dos que o regulamentarem é garantido 
trabalhadores um variado leque de prestações com

eventualidades de doença.

Artigo 3.®

aos (Campo de aplicação pessoal)vista à sua «protecção nas 
maternidade, acidentes de trabalho e doenças profissio
nais, invalidez, velhice e sobrevivência e à compartici- 
pação em encargos familiares».

1 Consideram-se obrigatoriamente abrangidos pelo sis 
tema de previdência social:
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a) Os trabalhadores por conta de outrem, que exer
çam a sua actividade no comércio, na indústria 
c nos serviços, seja qual for a sua forma de 
remuneração, quer as entidades a que pres
tam serviços prossigam ou não fins lucrativos, 
independentemente da natureza jurídica das 
mesmas;

b) Os trabalhadores por conta de outrem, que exer
çam a sua actividade noutros sectores, desde 
que ao serviço da entidade empregadora de
terminada.

2. Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do 
número anterior, consideram-se também trabalhadores 
por conta de outrem os aprendizes, tirocinantes e esta
giários, qualquer que seja a sua forma de remuneração.

Artigo 4.“

2. É vedado à instituição gestora do sistema de pre
vidência social, aos trabalhadores obrigatoriamente abran
gidos por esse sistema e às respectivas entidades empre- 
gadoras recusar a incrição e, no todo ou em parte, renun
ciar ou eximir-se aos direitos e obrigações dela resul
tantes.

Artigo 8.“

(Da instituição gestora)

1. A instituição gestora do sistema de previdência 
sodai, é transitoriamente, o Instituto de Seguros e Pre
vidência Social, sem prejuízo da competência atribuída 
ao Ministério da Saúde e Assuntos Sociais.

2. A competência do Instituto como instituição ges
tora de previdência social será transferida para entidade 
específica vocacionada exclusivamente para a previdên
cia social, quando o Governo julgar oportuna a sua 
criação.

3. O Instituto de Seguros e Previdência Social desig
nará delegados seus a nível concelhio e, sempre que tal

necessário, criará delegações, a nível concelhio 
ou regional, para efeitos de previdência social.

Artigo 9.“

(Alargamento do campo de aplicação pessoal)

1. O âmbito do sistema de previdência social irá sendo 
• alargado, na medida em que a.s condições sócio-económi-

;as o forem permitindo, tendo enr vista a cobertura de 
.odos os trabalhadores, incluindo os independentes.

2. Consideram-se trabalhadores independentes os que 
prestam a outrem certo resultado do seu trabalho intelec
tual ou manual, sem subordinação jurídica ou de facto 
a uma entidade empregadora.

Artigo 5.»

SC mostre

(Campo de aplicação material)

O sistema de previdência social abrange as prestações 
eventualidades de doença ma-relativas à protecção nas 

ternidade, acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
invalidez, velhice e sobrevivência, bem como a encargos 
familiares.

(Campo de aplicação pessoal-exclusões)

Não são abrangidos pelo sistema de previdência social 
os funcionários e os demais servidores do Estado, das 
autarquias locais, dos institutos públicos e de outras 
pessoas coiectivas públicas cujo estatuto se reja pelas
normas da Função Pública.

Artigo 10.»

(Condições de atribuição)

As condições de atribuição das prestações serão defi
nidas em diploma regulamentar.

Artigo 11.*

(Reconhecimento do direito às prestações por ausência 
do território nacional)

1. O direito às prestações do sistema de previdência 
social é reconhecido aos segurados que se ausentem do 
território nacional para o exercício de uma actividade 
profissicfnal, observando-se a este respeito o que estiver 
eventualmente estabelecido em convenção ou acordo in
ternacional.

2. O disposto no número anterior é extensivo aos fa
miliares do segurado.

Artigo 6.»

(Reconhecimento dos trabalhadores estrangeiros 
do direito às prestações)

!. Os trabalhadores estrangeiros, que exerçam activi
dade profissional em Cabo Verde são equiparados aos 
trabalhadores cabovwdianos para efeitos de previdência 
social, se houver reciprocidade de direitos nos seus países

2 Consideram-se abrangidos pelo sistema de previdên
cia social os trabalhadores estrangeiros domiciliados em 
Cabo Verde há mais de três anos, salvo acordo ou con
venção internacional em contrário.

3. Não são abrangidos pelo sistema de previdência 
social os trabalhadores estrangeiros que se encontrem 
temporariamente em Cabo Verde, ao serviço de empresas 
nacionais ou estrangeiras bem como de organismos inter
nacionais, salvo se provarem não estar abrangidos peio 
regime de previdência social do país de origem ou no 
ímbito dos organismos a que pertencem.

Arfligo 7.“

(Inscrição)

1. Os trabalhadores abrangidos pelo sistema de previ
dência social e as respectivas entidades empregadoras 

serão obrigatoriamente inscritos na instituição gestora 
desse sistema.

Artigo 12.»

(Manutenção do direito às prestações em caso 
de ausência do território)

1. O direitio aos subsídios de doença e maternidade e 
às prestações pecuniárias devidas em caso de incapaci
dade para o trabalho é mantido aos segurados que se 
ausentem do território nacional, enquanto vigorar o seu 
contrato de trabalho.

2. Os direitos, em formação ou já adquiridos, às pen
sões de invalidez, velhice e sobrevivência, são mantidos 
aos segurados que se ausentem do território nacional.
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3. O direito às prestações que visam a coberiura de 
encargos familiares é mantido aos segurados, que se 
ausentem do território nacional enquanto preencherem 
as condições de atribuição e desde que não exerçam 
qualquer actávidade profissional.

Artigo 13.0

(Jurisdição competente)

1. Incumbe aos tribunais com competência para a 
lesolução dos diferendos nascidos das relações de _ 
balho, conhecer dos litígios na aplicação e interpretação 
da legislação de previdência social e das questões rela
cionadas ootm o pagamentlo das contribuições.

2. Incumbe aos tribunais de Execuções Fiscais conhecer 
das execuções por falta de pagamento das contribuições.

Artigo 14.»

2. As sanções a estabelecer nos termos do número ante
rior, não estão sujeitas aos limites legalmente fixados 
para os regulamentos em geral.

Artigo 18.»

(Direitos adquiridos e em formação)

O disposto na presente lei não prejudica os direitos 
adquiridos e em formação ao abrigo da legislação ou 
regulamentação anteriores.

tra-
Artigo 19.»

(Disposição transitória)

1. Transiitoriamente o sistema de previdência social 
definido no presente diploma não se aplicará ao Banco 
de Cabo Verde e aos trabalhadores ao seu serviço.

2. O Governo criará uma comissãtt para estudar a 
integração, por fases, do Banco de Cabo Verde e seu; 
trabalhadores no sistema de previdência social ora ins- ' 
tituído.

(Flscalissção)

Para efeitos de fiscalização do cumprimento desta lei 
c seus regulamentos os trabalhadores do Instituto devi
damente credenciados para o efeito gozam dos mesmos 
poderes legalmente conferidos aos trabalhadores da Ins- 
pecçãó do Trabalho com funções de fiscalização.

Artigo 20.»

(Extinção do regime de protecção ■ocial das Caixas 
Sindicais)

Artigo 15.»

(Financiamento)

O sistema de previdência social é financiado:

a) Pelas contribuições dos trabalhadores e
dad« empregadoras;

b) Pelas transferências ou
Geral do Estado, bem como de outras enti
dades, estas desde que devidamente autorizadas;

c) Pelos rendimentos de bens próprios;

d) Multas e juros de mOra;
e) Outras receitas legalmente previstas

das.

1. O sistema de protecção social das Caixas Sindicais 
de Previdência será extinto.

2. Os trabalhadores inscritos nas Caixas referidas no 
11." 1 passam a ser abrangidos pelo sistema de previdência 
social definido na presente lei, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos e em formação.

3. Em diploma autônomo será regulamentada a trans
ferência do patrimônio das Caixas para o Instituto de 
Seguros e Previdência Social.

4. A situação dos trabalhadores afectos ao serviço das 
Caixas será regulada nos termos das leis em vigor.

das entii-

subsídios do Orçamento

ou autoriza-
Artigo 21.»

Artigo 16.»

(IncedibiUdade, impenhorabiUdade e prescrição)

1. As prestações devidas aos beneficiários pela insti- 
tituição gestora da previdência social não podem ser 
cedidas a terceiros nem penhoradas, mas perserevem a 
favor da referida instituição pelo decurso do prazo de 
dois anos a contar do vencimento ou do último dia do 
prazo de pagamento,

2. Para efeitos do disposto na segunda parte do nú
mero anterior o Instituto deveiá avisar o beneticiário 
poi escrito com pelo menos 30 dias de antecedência em 
relação ao termo do prazo de prescrição.

Artigo 17.»

(Regulamentação)

O Governo publicará os regulamentos necessários à exe
cução desta lei.

Artigo 22.»

(Entrada em vigór)

se o houver. O presente diploma entra em vigor no dia ’ de ^aneiro 
de 1983 e revoga tioda a legislação em contrário.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneu Gomes.

Promulgado em 16 de Dezembro de 1982.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

(SsnçSes)

As sanções aplicáveis à falta de cumprimento das 
obrigações decorrentes do sistema de previdência social 
serão estabelecidas em regulamento.

1 .
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Decreto-Lei n.° 115/02 

de 24 de Dezembro

Artigo 4.“

(Tiaiisfeiéncia colectiva das inscrições das entidades 
empregadoras)

Às inscrições das entidades empregadoras que têm ao 
seu serviço trabalhadores abrangidos pelas Caixas Sindi
cais de Previdência ora extintas são transferidas colec- 
tivamente para o Instituto de Seguros e Previdência 
Social.

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.° 3 do artigo 1." da Lei n.° 5/B1' de 14 de Março;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.’
1 do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo —1. É criada a Direcção-Geral do Traba
lho e cio Emprego.

2. A Direcção-Geral do Trabalho e do Emprego 
iunciona na dependência hierárquica do Primeiro 
Ministro.

Alt. 2° É extinta a Direcção do Trabalho.

Alt. 3.“ O presente decreto-lei entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 1983, ficando revogada toda a 
legislação em contrário.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros;

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 22 de Dezembro de 1982-

Publique-sc.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Artigo 5.°

(Transferência do patrimônio das Caixas Sindicais)

É transferido para o Instituto de Seguros e Previdência 
Social, independentemente de quaisquer formalidades, o 
activo e o passivo das referidas Caixas Sindicais de Pre- 
v.dência, à data da sua extinção.

.Artigo 6.'>

(Patrimônio imobiliário)

O Instituto de Seguros e Previdência Social sucede 
nas posições contratuais das Caixas Sindicais de Previ- 
hfiicia extintas relativamente a contratos sobre imóveis 
cuja propriedade .<e transfere.

Arí.igo 7.“

(Patrimônio financeiro)

O Instituto de Seguros e Previdência Social sucede 
na posição das Caixas Sindicais de Previdência extintas 
relativamente a empréstimos hipotecários, títulos de cré
dito, depósito em instituições de crédito e outros ele
mentos representativos do patrimônio financeiro.

Artigo 8."

(Transferências e registos)

O presente diploma constitui título bastante para todas 
as operações de transferências previstas no presente di
ploma e respectivos registos.

Decreto-Lei n.“ 116/82 

de 24 de Dezembro

Tendo em vista o disposto no artigo 2o.° do Dccreto- 
-Lei n." 114/82, de 24 de Dezembro;

No uso da faculdade conferida pela alínea /) do n.° : 
Jo artigo 75.“ da Constituição, o Governo de.rcta o 
seguinte:

Aj-tigo 9.°

(Revisão das pensões em curso)

Tenda em vista a adequação à nova legislação, as 
pensões que estão a ser pagas aos pensionistas das Cai
xas Sindicais de Previdência extintas serão 
termos a definir por portaria.

Artigo 10.“

Tiabalhadores afeefos ao serviço das Caixas Sindicais)

A situação dos trabalhadores afectos ao serviço das 
Caixas Sindicais de Previdência extintas será regulada 
nos termos das leis em vigor.

Artigo 11.®

É revogada a legislação que regulamenta as Caixas 
Sindicais de Previdência ora extintas.

-Ariigo JC'

(Extinção das Caixas Sindicais de Previdência 
e seus sistemas de protecção social)

revistas em

São extintas a Caixa Sindical de Previdência dos Em
pregados do Comércio e Ofícios Conelativos. e a Caixa 
Sindical de Previdêncial dos Transportes, Marítimos 
e Correlativos

Artigo 2.°

{Trah.albadores inscritos nas Caixas Sindicais)

Os trabalhadores inscritos nas Caixas Sindicais de Pre
vidência ora extintas passam a ser obrigatoriamente 
abrangidos pelo sistema de previdência social definido 
no Decreto-Lei n.“ 114/82, de 24 de Dezembro, 
diplomas regulamentares, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos e em formação.

Artigo 12.“

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Ja
neiro de 1983.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneu Gomes.

seus

Artigo 3.“

(Transferência colectiva da inscrição dos trabalhadores)

As inscrições dos trabalhadores referidos no artigo 
anterior são transferidas colectivamente para o Instituto 
de Seguros e Previdência Social.

Promulgado em 16 de Dezembro de 1982.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES 
PEREIRA.

MARIA

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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Decreto 119/82 

de 24 de Dezembro

Decreto-Lei n.“ 117/82 

de 24 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° O quadro de pessoal da Repartição de Expe 
diciuc do Gabinete do Ministro-Adjuiito do Primeiro Mr 
iii.-iro terá a seguinte composição:

Tornando-se necessário definir o âmbito das funções 
comyctcncia do cargo de Ministro-Adjunto do Pri

meiro Ministro, criado pelo Decreto Presidencial n.° 12/82, 
de 24 de Dezembro;

No uso da faculdade conferida pela alínea e) do nd 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo i.° O Ministro-Adjunto do Primeiro Ministro 
reside em S. Vicente e exerce jurisdição sobre esta ilha 
e a de Santo Antão.

c a

1 Chefe de secção..........................................
1 Primeiro oficial......... . ..........................
1 Segundo Oí:cí. i ..........................................
2 Teifceiro oficia! .........................................
2 Escriturários-dactilógrafos (principal, de

I
T.
N
Q

Qi 3, T
S] Recencionisla.......... ..................................

3 Condutor-auto (de Id, 2d e 3.“- classes). 
2 Auxiliar dc- protocolo (principal, de l.d

2.''' e 3." clasfics)..................................
1 Servente (de 1.* e 2.» classes) ...

Art. 2.“—1. O Ministro-Adjunto do Primeiro Minis-
o Governo nas referidas ilhas e exerce

O 3. S
ro leprcscuta

a competência que nele for delegada pelo Primeiro 
,Ministro e demais Ministros.

... P, R. S. 1
V, 3

.\n. L’.° O pessoal que, à data da publicação do presente 
decreto, se encontra cm exercício de funções na Delega 
cão Regional do Governo, transita, na mesma categun; 
e .eituação, para o quadro de pessoal referido ro aiiigo 

indcpendentemeiue de quaisquer formalidades, in
cluindo o visto e a posse.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.
rromulgado cm 22 de Dezembro de 1982. 

Publique-se.
O Presidente da Repubhca^

PEREIRA.

2. .-\ delegação da competência a que se refere o nú
mero anterior será dada mediante Portaria conjunta do 
Primeiro Ministro c do Ministro delegante.

Alt. g." Ficam revogados o Decreto-Lei n.“ 23/78, de 
dc Abril, e o Decreto n.° 85/77, de 27 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministro.

Fedro Pires ^ Osvaldo Lopes da Silva —Júlio César 
ilc Carvalho.

1.

i5

AlllSlíOES M.^.RÍ.\
de Dezembro de 1982-Promulgado era 22 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
.PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n." 120/82 

de 24 de Dezembro

do ileticlu-3cEstando prevista a rcguianienuaçãc. . ^ .
n." 114/82, que institui o sistema de previdência social,

da faculdade conferida pelo artigo 77.° dí 
Constituição, o Governo decreta o seguinte.

No usoDecreto Lei n.° 118, 82 

de 24 de Dezembro TITULO I
Do campo de aplica:ão pessoil e de inseri;ão

CAPITULO I

Do campo de aplicação pessoal

Artigo 1

(Pessoas abrangidas)

Verificando se que a orgânica do MinE^áMO da .Habi
tação e Obras Públicas necessita ser alterada de acordo 

Decreto-Lei n.” 59/81, de 20 de Junho,

No uso da faculdade conferida pela alínea /) do n.° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta:

Artigo i.° Na orgânica do Ministério da Habitação 
e Obras Públicas é extinto o Gabinete de Coordenação 
e Planeamento e é criado o Gabinete de Estudos e Pla- 
neamentfoi-

Art. 2.° O presente decreto-lei entra cm vigoi 
I de Janeiro de 1983.

Visto e aprovado em

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva—Tito Ramos.

Promulgado em 23 de Dezembro de 1982.

com o

obrigatoriamente abrangidos peloI. Consideram-sc 
sistema de previdência social:

Os trabalhadores por conta de outrém, que exer- 
actividade no comércio, na indús- 

serviços, seja qual fôr a sua forma

no dia
a)

a suaçam
tria e nos
de remuneração, quer as entidades a que pres
tam sei-rdços, prossigam ou não fins lucrativos 
e independentemente da natureza jurídica das

Conselho de Ministros.

mesmas:
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

b) Os trabalhadores por conta de outrem, que exer- 
actividade noutros sectores, desdeçam a sua

que ao serviço de entidade empregadora deter
minada.Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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5. o Instituto, desde que disponha dos necessários 
elementos de identificação, poderá proceder oficiosaniente 
à inscrição dos segurados, sempre que esta ainda não 
tenha ocorrido.

6. O Instituto fornecerá ao inscrito um cartão de 
idenoificação de modelo próprio do qual constem, os 
elementos essenciais da sua identificação e o seu número 
dc segurado.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, consi
deram-se também trabalhadores por conta de outrem ok 
aprendizes tirocinantes c estagiários, qualquer que seja 
a sua forma de remuneração.

5. \'ão são airrangidos pelo sisnema de previdênci;i 
social c<s funcionários c os demais serridores do Estado, 
das autarquias locais, dos institutos públicos c de ou
tras pessoas colcctivas públicas ctijo estatuto se rtja 
ijcitis normas da Função Pública. Art go 5."

(Inicio da inscrição)

A inscrição do segurado reportar-se-à ao início do mês 
a que se refere a primeira contribuição devida em seu 
nome.

CAPÍTULO II

Da inscrição

.A.rtigO 2.“
TÍTULO II

Do financiamento(Obrigatori.idade de inscrição)

1. .Sãcr obriga.toriamcnte inscritos no regime dc pre
vidência social, como segurados, os trabalhadores refe-
idos no artigo i.'\ c como congrihuintes. as entidades 
mpregadoras a quem prestam serviço.

2. A inscrição, incluindo' a dos segurados é da respon- 
abilidade das entidades empregadoras.

CAPITULO I

Das contribuições 

Artigo 6.°

i Qhi igatoiiedade do pagamento das contribuições)

1. Os trttbalhadores abjtingidos pelo regime de previ
dência social e respectivas entidades empregadoras ficam 
sujeitos ao pagamento de contribuições, fixadas em per- 
iciuagem cias remunerações recebidas e pagas, sem pre
juízo do disposto no niimero seguinte.

2. As coniribnicõos correspondentes às modalidades 
de abono de família são de responsabilidade exclusiva 
das entidades emjrrcgadoras.

As taxas de contribuição, serão definidas por Poria-

Actige 3.°

(D;> inscrição da entidade empregadora)

1. Para efeitos do disposto nci artigo anterior as enti
dades empregadoras Cjue távcreni ao serviço trabalhado
res abrangidos pelo regime de previdência social, deve
rão comunicar tal ocorrência ao Instituto de .Seguros e 
Previdência Social, nc.ste diploma designado por insti
tuto, seus delegados cu delegações.

2. .-N. inscrição da entidade empregadora será feita em 
boletim de modelo próprio, fornecido pelo Instiitu',10, rio 
qual constará a denominação social, ramo de activi- 
dade secie c local ou locais de trabalho, número de tra
balhadores, bem como a identificação dos responsáveis 
rela firma, a remeter ao Instituto aic 15 dias depois do 
mício das actividades.

ria.
Arlágo 7.“

(Eesponsabilídade pelo pagamento das contribuições)

1. O pagamento das contribuições, induínd-i as dos 
irabalhadores, c da responsabilidade das entidades em
pregadoras.

2. A contribuição dos segurados deve ser descontada 
nas respectivas remunerações pela entidade empregadora, 
e por esta paga ao Instituto, juntamente ecím a sua 
própria contribuição.

Artigo 4."

(Da inscrição do segurado) Artigo 8."

(Forma de pagamento)

1. O pagamento das conjribuições poderá ser feito 
directamente no Instituto ou por depósito a favor deste 
no Banco de Cabo Verde.

2. No caso de depósito, a entidade empregadora deverá 
remeter ao Instituto o documento comprovativo do paga
mento juntamente com a folha de ordenados ou salários 
a que respeite.

1. A inscrição do segurado será efectuada com base em 
boletim de modelo próprio, fornecido pelo Instituto, 
do qual constam os seus elementos essenciais de identi
ficação, a remeter àquela entidade juntamenie cetm a 
primeira folha de ordenados ou salários da qual conste 
o segurado.

2. O boletim de identificação deverá ser preenchido 
pelo segurado ou, a seu rogo, pelo sindicato do ramo 
ou pela entidade empregadora.

3. A entidade empregadora será porém resp»onsável 
pelo preenchimento do boletim de identificação, com os 
íicmcntos de identificação de que .bspuser, sempre que 
o si-guriJo não der cumprimento ao di.^^ixzsto no n.^ 2.

4. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
poderá o bc^etim de identificação ser entregue directa
mente no Instituto, pelo segurado ou seus familiares 
que se habilitem à concessão de benefícios regulamen
tares.

Artigo 9.°

(Das remunerações)

Para o cálculo das contribuições do sistema de pre
vidência social, são considerados como remunerações 
todos os montantes atribuídos aos trabalhadores como 
contrapartida do seu trabalho, nomeadamente os salá
rios, a remuneração durante o período de férias, as in- 
demnizações, as gratificações e outras prestações regu
lares e periódicas, pecuniárias ou não pecuniárias.
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Artigo 10.0 CAPITULO II

(Remessa das folhas de ordenados ou salários) Das receitas c despesas

1. As entidades empregadoras são obrigadas a enviar 
mensalmente ao Instituto, até ao dia 15 de cada mês, 
3 folha de ordenados e salários respeitante ao mês ante
rior.

Artigo 14.0

(Das receitas)

Constituem receitas do sistema de previdência social:

a) As contribuições dos trabalhadores;
b) As contribuições das entidades empregadoras:
c) As transferências ou subsídios do Orçamento Ge

ral do Estado, bem como dc outras entidades, 
desde que devidamente autorizadas;

d) Os rendimentos de bens próprios;
e) As multas e juros de mora;
f) Todas as outras receitas legalmente previstas ou

autorizadas.

2. A folha de ordenados e salários deverá ser devida
impresso' fornecido peloe completamente preenchida em 

Instituto, e dela deverão constar todos o.s trabalhadores 
ao serviço da entidade empregadora no 
e respectivas remunerações.

ni.ês a n or

Artigo 11.0

(Prazo de pagamento das contribuições)

ser efectuadoO pagamento das contribuições deverá 
até ao dia i “ do mês imediato àquele a que se reportam

1.
;Artigo 15.“

2. A importância total das contribuições a pagar, cm 
cada mês, será arredondada para a unidade de escudos
imediatamentie superior.

(Das despesas)

Constituem despesas do sistema de previdência social!

a) A assistência medicamentosa;
b) Os subsídios dc doença;
r) Os subsídios de maternidade;
d) O abono de família e prestações complementares:
e) As prestações por acidente de trabalho e doença

profissional;
f) As pensões de invalidez;

g) As pensões de velliice;
h) As pensões de sobrevivência;
í) Os encargos de administração; 
j) Outras despesas.

9. A partir da data em que tenha expirado o
das contribuições, será o valor destas

prazo
para o pagamento 
acrescido de juros de mora, por cada mês em que aquelas 
se encontrem em dívida, a cargo das entidades empre
gadoras.

cálculo dos juros de mora é a legal4. A taxa para 
mente estabelecida.

Artigo 12.“

(Prazo de prescrição)

A divida de contribuições ao Instituto, prescreve pelo 
lapso de dez anos, a contar do último dia do prazo esta
belecido para o seu pagamento.

Artigo U."

(Equivalência à entrada de contribuições)

Consideram-se para todos os efeitos como equivalentes 
à entrada de contribuições;

a) A prestação de trabalho de que
devidas contribuições, desde que desse facto 
o Instituto possua elementos com prova'ivos;

b) Os impedimentos de trabalho que dêem direito
aos subsídios, de doença quer por doença 
natural, quer por acidente incluindo o de via- 
ção, e a subsídio de maternidade;

c) Os períodos de incapacidade temporária por aci
dente de trabalho ou doença profissional com 
direito a indemnização;

d) A prestação de serviço militar ou para

e) As demais situações que
radas como equivalentes à entrada de con
tribuições, nos termos de legislação subsequente.

TÍTULO III

Das prestações

CAPITULO I

Dispoisições comuns

Artigo 16.“

(Objectivos do sistema de previdência social)resulte serem

1. O sistema de previdência social serp por fim pro-
familiares nas situações deteger os segurados e seus 

perda ou redução de capacidade para o trabalho, cm 
de doença, maternidade, acidentes de trabalho e 

doença profissional, invalidez, velhice ou morte.
caso

2. O sistema de previdência social visa ainda a com
pensação de encargos familiares.

Artigo 17.“

(Condições de atribuição das prestações)

A atribuição das prestações depende de inscrição e, nas 
modalidades em que tal for exigido, do cumprimento 
de um prazo de garantia.

militar;

venham a ser conside-
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Artigo 18.” 2. As prestações referidas no número anterior serão 
pagas ao segurado que coabita com o menor ou em caso 
de concccrência de direitos, ao que as solicitar em pri
meiro lugar.

(Prescrição das prestações)

1. O direito às prestações devidas pelo Instituto pres- 
crc\ e a favor deste no prazo de dois anos a contar da data 
do seu tenciniento ou do último dia do prazo de paga- 
menoo se o houver.

2. Para efeitos do disposto no número anterior o Ins
tituto deverá avisar o beneficiário por escrito com pelo 
menos «o dias de antecedência em relação ao termo do 
prazo de prescrição.

3. Os segurados que solicitem as prestações deverão 
declarar que ignoram a existência de outra pessoa que 
tenha anteriormente requerido as prestações c que, no 
caso de tal ocorrer, se comprometem, sob compromisso 
de honra, a repôr as prestações indevidamente recebidas.

Artigo 24."

(Casos especiais)

I. Em caso de litígio entre os progenitores do menor, 
as prestações referidas no artigo 21.", serão pagas à pes
soa a quem fôr deferida a custódia do menor por deci
são judicial.

Artigo 19."

(Mamúenção do direito às prestações em caso 
de falta de pagamento de contribuições)

O direito às prestações é mantido aos segurados, mes
mo em caso de falta de pagamento de contribuição, 

^^imputável às entidades empregadoras, desde que os segu- 
^Wrados tenham o tempo de inscrição exigido e existam 
^ielementos comprovativos de prestação de trabalho, du- 
^Brante o período a que respeita aquela falta.

Artigo 20.”

(Actualização dos valores das prestações)

As prestações atribuídas ao abrigo deste diploma serão 
actualizadas, sempre que a variação do custo de vida 
o justifique e o equilíbrio financeiro do sistema o per
mita.

2. Quando 
social cessa o

o mencr seja internado numa instituição 
direito às prestações referidas 

desde que as despesas do internamento 
do segurado.

no artigo 2 1.”, 
sejam encargona o

SECÇÃO I

Abono de família

Arfgo 25."

(Abono de família)

ou

CAPÍTULO II
Artigo 26."

(Montante do abono de família)

1. O abono de família é sempre pago por inteiro, 
independentemente do número de dias de trabalho.

ein pormur"*"^*^ família será fixado

Da compensação de encargos familiares

Artigo 2;."

(Abono tle família e prestações complementares)

A compensação de encargos familiares é realizada me^ 
diante atribuição de abono de família e prestações com
plementares.

Artigo 27."

(Número máximo de descendentes
direito ao abono de famflia)

Artigo 22."

(Titulares do abono de família e prestações 
complementares)

1. Têm direito ao abono de família e prestações com
plementares os segurados activos e os pensionistas de 
invalidez e velhice bem como por acideniies de trabalho 
e doenças profissionais, que tenham a seu cargo descen
dentes ou equiparados, próprios ou do cônjuge, 
ascendentes, desde que se verifiquem as condições da pre
sente secção.

2. O direito ao abono de família 
plementares, é mantido:

a) Na falta^ de pagamento de contribuições, durante
08 primeiros seis meses em que tal ocorrer,

b) Em caso de falecimento do segurado.

Artigo 23."

(Acumulação das prestações)

1. Não é permitida a acumulação do abono de famí
lia, subsídio de aleitação e subsídio a menores deficientes 
em relaçao ao mesmo menor.

que conferem

1- O abono de família é 
quatro descendentes

o “ progenitores sqjam segurados
o hmite estabelecido no número 1 aplica-se ao conjunto 

os descendentes ou equiparados de um e de outro e 
de ambos em comum, mdependentemente do progenitor 
a guarda de quem se encontrem. ^

3- O hmite referido no número anterior não é apli- 
cado, em caso de falecimento do segurado, quando o 
conjuge sobrevivo não exerça profissão remunerada.

pago por um máximo de 
ou equiparados, por segurado.

e os

e prestações com-

Artigo 28."

(Equiparados a descendentes)

São equiparados a descendentes do segurado 
seu conjuge: ®

a) Os tutelados:
b) Os adoptados:
c) Os menores

confiados.

ou do

que por sentença judicial lhes foreni
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Artigo 29.” Artigo 34.”

(Descendentes além do 1.” grau) (Prova escolar)

Os descendenties além do 1." grau, só conferem direito 
ao abono de família quando estiverem sob a responsa
bilidade do segurado e se verifique alguma das seguintes 
situações;

Os segurados com descendentes ou equiparados na 
situação prevista na alínea b), do n.” 1, do artigo 30.”, 
deverão apresentar, até 31 de Dezembro de cada ano, 
documento comprovativo de frequência c aproveitamento 
escolar.a) Serem órfãos de pai e mãe;

b) Estarem os pais suspensos ou inibidos do exer
cício do poder paternal;

c) Estarem os pais ausentes em parte incerta;
d) Sofrerem os pais de incapacidade total para o

trabalho e não terem por si próprios direito 
ao abono de família.

SECÇAO II

(Prestações complementares)

Artigo 36.”

(Prestações complementares)

Os segurados têm direito à atribuição de subsídio de 
aleitação, subsídio a menores deficientes, bem como a 
subsídio de funeral, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 36l“

(Subsídio de aleitação)

Artigo 30.”

(Limite de idade para a concessão de abono 
de família pelos descendentes)

1. O direito ao abono de família é reconhecido aos 
segurados, que tenham sob a sua responsabilidade des
cendentes ou equiparados, que não exerçam profissão 
remunerada e;

a) Não tenham idade superior a 14 anc*;
b) Frequentem com aproveitamento curso secundá

rio, medio ou superior e tenham idade não 
superior a 18, 21 ou 24 anos, respectivamente.

2. O direito ao abono de família mantém-se quando 
a falta de aproveitamento escolar seja devida a razões 
de saúde, física ou mental, devidamente comprovadas 
por atestado médico.

3. Os limites de idade previstos no n.” 1, não serão 
aplicados aos descendentes ou equiparados que sofram 
de deficiência física ou mental, que os impossibilite 
de exercerem uma actividade remunerada.

4. Sempre que, por razões de saúde, física ou mental, 
devidamente comprovadas por atestado médico, se não 
verificar aproveitamento escolar, o limite máximev pre
visto no n.“ 1 b) será prorrogado por mais dois anos.

Artigo 31.”

(Ascendentes a cargo)

1. Os ascendentes só conferem direito ao abono de 
família quando estejam a cargo do segurado.

2. Consideram-se a cargo do segurado os ascendentes 
que com ele coabitem e não possuam rendimentos pró
prios superiores ao limite fixado em portaria, nem 
beneficiem de qualquer outra prestação pecuniária do 
sistema de previdência social superior ao referido limite.

a

. o subsídio de aleitação será atribuído por cad 
filho do segurado.

2. O subsídio de aleitação será atribuído em prestações 
mensais, até ao termo do mês civil em que a criança 
complete seis meses de vida.

3. O montante do subsídio de aleitação será fixado 
em portaria.

1

Artigo 37.”

(Subsidio a menores deficientes)

1. O subsídio a menores deficientes é atribuído aos 
segurados que tenham a seu cargo descendentes ou equi
parados menores de 14 anos, que sofram de deficiência 
física ou mental que lhes provoque uma redução apre
ciável da sua capacidade.

2. O montante do subsídio a menores deficientes refe
ridos no número anterior será fixado em portaria.

Artigo 38.”

(Subsídio de funeral)

1. O subsídio de funeral é pago numa única prestação 
pelo falecimento:

a) do próprio segurado;

b) do cônjuge;

c) de descendentes ou equiparados do segurado ou
do cônjuge a cargo do segurado;

d) de ascendentes do segurada quq conferissem
direito ao abono de família.

2. O subsídio será pago mediante documentação com- 
provativa do falecimento e do pagamento das despesas 
de funeral.

Artigo 32.”

(Inicio da atribuição)

O abono de família é pago a partir do mês em que 
fôr requerido.

Artigo 33.”

(Requerimento e instrução do processo)

O requerimento para atribuição do abono de família 
deverá ser acompanhado de documentos comprovativos 
dos factos condidonantes do respectivo direito.

3.0 montante do subsídio será igual ao válor das 
despesas de funeral, não podendo exceder os limites
fixados em portaria.
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CAPITULO III Artigo 43.“

(Assistêrsia médica)

1. A assistência médica, internamento hospitalar e 
meios auxiliares de diagnóstico, são assegurados através 
dos serviços de saúde nos termos acordados entre o Mi
nistério da Saúde e Assuntos Sociais e a instituição ges
tora da previdência, sem o prejuízo do disposta no nú
mero seguinte.

2. Para pagamento do custo das prestações referidas 
no presente artigo contribuirá o Estado com um subsídio 
a inscrever no Orçamento Geral do Estado.

SECÇÃO ,II

Subsidio de doença

Artigo 44.“

(Condições de atribuição)

1. Em caso de incapacidade temporária para o traba
lha resultante de doença natural ou directa, é atribuí
do aos segurados um subsídio pecuniário de doença.

2. O direito ao subsídio pecuniário de doença é igual
mente reconhecido aos pensionistas, que exerçam activi- 
dade profissional remunerada.

Artigo 45'.“

(Prazo de concessão do subsídio)

1. O subsídio de doença será concedido pelo período 
máximo de winta e seis meses seguidos ou interpolados.

2. Para efeitos de contagem da período máximo defi
nido no número anterior, consideram-se compreendidos 
em novo período, as doenças que ocorram três meses 
após a alta anterior.

Subsídio de maternidade

Artigo 39.“

(Subsidio de maternidade)

1. Às seguradas é reconhecida o direito a um subsídio 
por um período de 30 dias, por ocasião do parto nado
vivo.

2. O direito ao subsídio referido no número anterior 
será mantido em caso de parto nado morto ou de in
terrupção de gravidez, «pelo número de dias que for 
pi escrito pelos serviços médicos, não excedente a trinta 
dias.

3. O subsídio previsto no número anterior não será 
concedido enquanto a trabalhadora exercer qualquer 
actividade «profissional remunerada.

iL

l Artigo 40.“

(Montante do subsidio)

O montante diário do subsídio será igual a 90% da 
última remuneração diária, quando esta corresponder à 
geralmente recebida pela trabalhadora ou à respectiva 
média nos últimos seis meses, calculada com base no 
número efectivo de dias de trabalho, quando superior 
aquela.

Artigo 41.“

Os direitos «previstos na presente secção são ig;ualmen- 
te reconhecidos às pensionista.s que exerçam uma acti- 
tlade profissional remunerada.

Artigo 46.“

(Subsídio em caso de doença resultante de acidente 
de viação)

r.Se o impedimento p(jr doença resultar de acidente 
de viação, o segurado terá direito ao subsídio mais ele
vado de entre os definidos neste diploma e na legislação 
aplicável aos acidentes de viação.

2. O instituto imputará ao seguro de acidentes de via
ção as importâncias correspondenfies à indmnização devi
da pela concretização daquele risco.

Artigo 47.“

(Período de espera)

O subsídio de doença não será pago, pelo sistema de 
previdência social, nos três primeiros dias em cada impe
dimento.

CAPÍTULO IV

Protecção na situação de doença

SECÇÃO I

(Âmbito de protecção)

Artigo 42.“

(Modalidades compreendidas na protecção)

Incumbe ao sistema de previdência social, nos termos 
previstos nas secções seguintes, assegurar, em caso de 
doença:

a) Subsídios de doença;

b) Assistência medicamentosa;

c) A«parelhos de prótese e ortopedia e outros dispo
sitivos de compensação;

d) Outras prestações necessárias e adequadas à cura
clínica do segurado;

, Axitigo 43.“

(Montante do subsidio)

O montante diário do subsídio pecuniário de doença 
ê igual a 70% da última remuneração dnária, quando 
esta corresponder à gerálméhte réscèbida peld' trabalha
dor. <ju à respectiva média, nos últimos, seis meses, cal
culada còm base no núníero efectivo de clíàs de trabalho, 
quando superior àquela. ^

e) Pagamento das despesas de transporte e estadia 
para tratamento fora do local de residência 

' ‘ do segurado ou familiar, quando a deslcfcação 
tenha sido determinada pelos serviços médicos
competentes.
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Artigo 54°Artigo 49°

(Aparelhos de prótese e ortopedia)(Recusa ou abandono de tratamento)

1. A recusa ou abandono injustificado do tratamento 
pelo segurado implica a redução ou supressão do subsí
dio previsto na presente secção.

2. A recusa ou abandono de tratamento será imedia
tamente participado por escrito ao Instituto.

3. Considera-se sempre justificada a recusa do trata
mento quando, segundo parecer médico, aquele, pela sua 
natureza ou estado do doente possa pôr em perigo a vida
deste.

1. O sistema de previdência social comparticipa, em 
termos a definir em Portaria, na aquisição de apare- 
Inos de prótese e ortopedia e demais dispositivos de 
l omperisação que os serviços de saúde considerem ade
quados, era cada caso, aos fins a que se destinam, bem 
como nas despesas de reparação e renovação de apa
relhos, mesmo nos casos em que a sua danificaÇão 
resulte do acidente, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2. Os aparelhos de prótese e ortopedia e demais dispo
sitivos de compensação são fornecidos gratuitameute 
aos pensionistas.Ai^Mgo 50.°

(Responsabilidade de terceiros)
Artigo 55.°

Nos casos em que a doença resultar de acto de terceiro 
que por ela deva indemnização, o Instituto terá direito 
a ser reembolsado pelo terceiro da valor das prestações 
que eventualmente baja atribuído. l(Despesas de transporte e estadia)

1. Sempre que o segurado tenha de se deslocar e per
manecer fora da sua residência para observação e trata
mento nos termos do artigo 42.° e), o Instituto pagará:

a) As despesas de transporte pela rede de transporte
colectivos, ou por outros meios, se forem os 
indicados pela urgência do tratamento ou por 
determinação dos serviçes médicos e ainda 
quando não exista rede de transporte colectivos;

b) Um subsídio diário a estabelecer por portaria
para as despesas de estadia e hospedagem, 
quando o segurado ou familiar não esteja in
ternado 
equiparado.

2. Aos pensionistas bem como aos segurados activos 
em caso de acidente de trabalho ou doença profissional 
são integralmente pagas as despesas de transportes e 
alojamentio desde que efectuados nos termos regulamen
tares.

SECÇÃO m

Assistência medicamentosa e dispositivos de compensação

Artigo 51."

(Assistência medicamentosa)

1. A assistência medicamentosa será concedida, aos 
segurados, quer activos, quer «pensionistas de invalidez 
ou velhice, e aos respectivos familiares, bem como aos 
pensionistas de sobrevivência, enquanto durar a doença.

2. Têm também direito à assistência medicamentosa 
os segurados pensionistas de acidentes de trabalbo ou 
doenças profissionais com desvalorização igual ou 
superior a 50%.

3. Consideram-se familiares para efeitos do disposto 
no número anterior, o cônjugue e os membros do 
agregado familiar «pelos quais o segurado tenha direito 
a abono de família.

estabelecimento hospitalar ouem

Artigo 56.®

(Responsabilidade do Instituto)

O Instituto é responsável, em termos a definir em 
portaria, pelo pagamento dos diferenciais entre o custo 
dos bens e serviços, referidos nos artigos anteriores e as 
comparticipações dos segurados.

Artigo 52.'

(Fornecimento de medicamentos)

O fornecimento de medicamentos será garantido aos 
segurados e seus familiares, mediante a apresentação de 
receita médica da qual coinstem os elementos identifi- 
cativos do segurado ou do seu familiar.

CAPÍTULO V

Pensões

SECÇÃO I
Arligo 53.®

(Comparticipação no preço dos medicamentos)

Aos segurados activos e seus familiares, no acto 
de aquisição dos medicamentos, será cobrada uma 
percentagem de 25% do valor dos mesmos, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

2. A assistência medicamentosa é gratuita para os pen
sionistas.

Pensões de velhice

Arügo 57.°
1.

(Âmbito de protecção)

A protecção na invalidez é realizada mediante a con
cessão de pensões e serviços de reabilitação e readaptação 
profissional.
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Artigo 58° 2. A concessão de pensão de invalidez aos segurado^ 
que se encontram nas condições previstas no n.” 2> do 
artigo 58.° não depende de requerimento nem de exame 
por junta de Saúde.

(Bireito à pensão de invalidéz)

1. Têm direito à pensão de invalidez os segurados que 
havendo completado o prazo de garantia e antes de atin
girem a idade de reforma por velhice, se encontram, por 
motivo de doença ou acidente definitivamente incapacita
dos de trabalhar na sua profissão, de modo a não pode
rem auferir no desempenho desta mais de um terço 
da remuneração correspondente ao seu exercício nor
mal, isto é. quando a incapacidade for igual ou superior 
a 66 por cento.

2. Têm ainda direito à pensão de invalidez, mediante 
proposta do médico assistente, os segurados que comple
tem o período máximo de concessão de subsídio por 
doença e continuem impedidos de trabalhar, por motivo 
de doença.

Artigo 64.°

(incapacidade para o trabalho)

A incapacidade considera-se definitiva quando seja de 
presumir que, na falta de tratamento de reabilitação 
adequado, o segurado não teria melhoria apreciável 
dentro de três anos subsequentes, de forma a poder au
ferir, no desempenho da sua profissão, mais de 50 por 
cento de remuneração correspondente ao seu exercício 
normal.

Artigo 65.°

(Verificação de incapacidade)

A apreciação de incapacidade para o trabalho é feita 
através da junta de Saúde.Artigo 59.

i&itnaíàes qiie determinam a não atribuição de pensões) Artigo 66. "

Não há direito à pensão de invalidez quando ela seja 
tesultante de acidente de trabalho ou doença profissional.

Artigo 60.°

(Competência da Junta de Saúde)

1. A incapacidade para o trabalho, será apreciada por 
uma Junta de Saúde, com base em relatório, devida
mente fundamentado, elaborado pelo médico assistente 
do segurado, o qual será presente à Junta acompanhado 
dos elementos complementares de diagnóstico que o 
médico considerar necessário.

?. A junta apreciará e fixará, por escrito a incapa
cidade do segurado, dando conhecimento da sua deli
beração ao Instituto e ao segurado.

Artigo 67.°

(ilecitrso da decisão de Junta de Saúde)

1. O segurado que discorde da deliberação tomada 
pela junta, poderá requerer a realização de uma Junta 
de Recurso.

2. O requerimento deverá ser feito ao Instituto no 
prazo de 60 dias, a cantar da data em que o segurado 
tomou conhecimento da deliberação.

3. No requerimento o segurado pode indicar, desde 
logo e sempre que possível, o nome do médico que 
designa para fazer parte da nova Junta.

Artigo 68.°

(°nvalidcz resoltaníe de acidente de viaçâo)

1. Se a invalidez resultar de acidente de viação o 
segurado terá direito à pensão mais elevada de entre 
as definidas neste diploma e na legislação aplicável aos 
acidentes de viação.

2. O Instituto imputará ao seguro de acidentes de 
viação as importâncias correspondentes às pensões devi
das pela concretização daquele risco.

Artigo 61.°

(Tnvalid°z resultante de acto de terceiro)

1. Em caso de invalidez resultante de acto de terceiro 
a pensão a que o segurado tiver direito será paga pelo 
Instituto, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2. A indemnização eventualmente devida pelo terceiro, 
causador da invalidez, deverá ser paga directamente ao 
Instituto que para todos os efeitos se substitui ao segu
rado.

Artigo 62.° (Composição das Jwnías de Recurso)

1. As Juntas de Recurso serão constituídas por três 
médicos, podendo um ser designado pelo segurado, 
outro pelos Serviços de Saúde e o terceiro pela junta 
que emitiu o primeiro parecer, como seu representante.

2. Se o segurado não designar, nos termos do número 
anterior, um médico para fazer parte da Junta de Saúde, 
este será designado pelo Instituto.

Artigo 69.°

(Prazo de garantia)

O prazo de garantia será de 36 meses de contribui
ções seguidas ou interpoladas.

Artigo 63.°

(Requerimento de pensão de invalidéz)

1. Os segurados que se encontram na situação pre
vista no n.° 1, do artigo 58.° e, com vista à concessão 
de pensão de invalidez, deverão requerer ao Instituto 
no sentido de serem submetidos a exame da junta de 
Saúde.

(Efeitos da decisão da Junta de Recurso)

A decisão' da Junta de Recurso é considerada defi
nitiva.
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Artigo 75.0Artigo TOi”

(Montante da Pensão)(Novo requerimento de pensão de invalidez)

1. O montante mensal da pensão é igual a 1/5% da 
retribuição média, calculada nos termos do artigo se
guinte, por cada tino civil com entrada de con tribuições, 
acrcscidti de i/r, da retrilmição média do trabalhador, 
com o limitE máximci de 80% da remuneração auferida 
pelo segurado.

2. O montante mensal da pensão será arredondado para 
a dezena de escudos superior.

Artigo 76.°

O segurado que não for considerado inválido cm 
junta de Saúde, só poderá requerer novamente uma 
junta de Saúde decorrido um ano após a data da decisão 
que o considerou apto, ou que confirmou a deci,são se 
tiver havido recurso, salvo quando houver sensível agra
vamento do seu estado de saúde, o que deverá ser com
provado por declaração do médico assistente.

Artigo 71.°

(Encargos com as Juntas tle Recurso)
(Retribuição média)

Cs encargos relativos às Juntas de Recurso serão da 
responsabilidade do segtirado quando:

a) Se verificar a falta de comparência sem motivo 
justificado;

h) O resultado da junta de Recurso lhe for des
favorável.

A retribuição media será definida pela fórmula1.

seguinte:
S'

361
em que S representfi o total das retribuições dos 36 meses 
a que correspondam valores mais elevados das retribuições 
registadas em nome do segurado, nos últimos cinco anos.

2. Para efeitos do número anterior não se conta a retri
buição que corresponde a última entrada dc contribui-

Artigo 77.°

Artigo 72.°

(Junta de Revisão)

1. Os inválidos pensionistas, enquanao não completam 
50 anos, serão sujeitos, sem quaisquer encargos, a exame 
da Junta de Revisão sempre que o Instituto o entender 
e, obrigatioriamente, uma vez por ano

se verificar se se mantém as con-

(Inicio da pensão)

durante os dois A pensão de invalidez é devida a partir da data fixada 
pela Junta de Saúde, sem prejuízo do disposto no n.“ 2 
do artigo 58.°.

primeiros anos, para 
dições que motivaram a concessão da pensão.

Artigo 78.°efectuacla a pedido 
apresentar

2. A Junta de Revisão poderá ser 
do segurado, devendo para o efeito o mesma 
atestado do médico comprovativo da alteração de estado 
de saúde.

tOata de pagamento da pensão)

A pensão será paga mensalmente até ao dia 
seguinte àquele a que disser respeito.

do mês
Artigo 73.°

Artigo 79.°(Efeitos da decisão das Juntas de Revisão)

(Acumulação de pensão invalidez com outras prestações)no mês seguinte àquele em 
conhecimento da decisão da

A pensão será suspensa 
que o segurado tomar 
juntft que o considerar apto.

1.

1. A pensão dc invalidez não é acumulável com o sub
sídio de doença e será por ele lompensada na parte cm 
uue não a exceder.

2. A pensão de invalidez atribuída a um segurado que 
aufira uma pensão por incapacidade permanente resul
tante dc acidente dc trabalho ou doença profissional, ou 
outra de natureza contribuiiva, atribuída por regimes 
nacionais, apenas será coíicedida na parte em que somada 
à segunda não exceda a remuneração correspondente ao 
exercício normal da profissão melhor remunerada de 
entre as exercidas à data de cada um dos eventos.

refere o número anterior.2. Aos segurados, a que se 
no caso de desemprego e enquanto esta situaçao pci- 
durar, é mantido o pagamento da pensão durante 
período máximo de 180 dias.

um

resultado da Junta dc Revisão se0. Sempre que 
verifique alteração do tipo de invalidez, a pensão sc-ia 
revista em conformidade com a nova situação, fixando-se 
o seu quantitativo nos termos dos artigos 74.° ou 75.°. 
consoante se trate de invalidez geral ou profissional.

em

Artigo 80.°Artigo 74.°

(Incapacidade definitiva para toda e qualquer profissão)

No caso de o segurado sofrer de incapacidade defi
nitiva para ioda e qualquer profissão é considerado 
para o cálculo da pensão o número de anos que, na 
data do reconhecimento daquela situação, lhe faltarem 
para atingir a idade de reforma por velhice.

(Suspensão de pensão)

1. A pensão será suspensa;
a) Se o pensionista não fizer prova anual dc vida 

dentro do prazo determinado pelo Instituto c 
enquanto o não fizer;
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b) Se o pensionista auferir provenuos regulares por 
exercício de actividade profissional por conta 
de outrem ou por conta própria, na parje cm 
que a soma da pensão e dos proventos exceder 
a remuneração correspondente ao exercício 
normal da profissão a que respeita a invalidez.

Artigo ST.”

(Retribuição média)

. A retribuição média será definida pela fóimula se
guinte:

&
Artigo 81/'

;;6
(Supressão da Pensão)

em que S representa o total das retribuições dos 36 meses 
a que correspondam valores mais elevados das retribuições 
registadas em nome do segurado, nos últimos cinco anos.

se conta a retri
buição que corresponde a última entrada dc contribui
ção.

A pensão será suprimida;

a) Desde que o pensionista deixe de ser considerado
inválido;

b) Pelo falecimento do pensionista.

2. Para efeitos do número anterior não

SECÇÂO II Artigo 88."

(Pensão de velhice) (Início da pensão)

.\ pensão de velhice é devida a partir da (.!a:a dc 
entrada do requerimento no Instituto.

Artigo 82."

(Âmbito da protecção)
Artigo 89."

A protecção na velhice c realizada mediante a conces 
.são de pensões vitalícias de velhice.

Artigo 83."

(Data do pagamento da pensão)

A. pen.são será paga mensaimerte até ao dia 1 d: 
seguinte àquele a que di.sser respeito.

1 ioes

(Direito à pensão de velhice)

Artigo 90.»

(Subsidio provisório)

1. Ao segurado com direito a pen.são de velhice seni 
atribuído um subsídio mensal correspondente a 50% 
da última retribuição, enquanto não for fixada a pen.são 
devida.

O direito ao subsídio mantém-se pelo período máximo 
de 6 meses.

2. Em função do valor da pensão' fixada proceder-se-á 
posieriormente a compensação entre o montante 
dido a título de subsídio e o devido ao .segurado corno 
pensão.

Têm direito à pensão de velhice os segurados que, 
havendo completado o prazo de garantia, tenham (55 oa 
60 anos de idade, conforme se trate, respectivamente de 
homens ou mulheres.

Artigo 84.

(Prazo de garantia)

O tempo a considerar como prazo de garantia será de 
36 meses de contribuições seguidas ou interpoladas.

Artigo 85." conce

(Requerimento da pensão de velhice)

Artigo 91."
Os seguiados nas condições referidas no artigo anteiior 

e, com vista à concessão da pensão de velhice, deverão 
nesse sentido apresentar ao Instituto requerimento, o 
qual deverá ser instruído com o necessário documento dc 
identificação do segurado.

(Acumulação da pensão de velhice com outras prestações)

I. .A pensão de velhice não é acumulável com o sub
sídio de doença c será por ele compensada na parte cm 
tuie não a exceder.Artigo 86/

2. A pensão de velhice atribuída a um segurado que 
aufira uma pensão por incapacidade permanente resui 
lante de acidente de trabalho ou doença profissional, 
ou outra de natureza contributiva, atribuida

(Montante da pensão)

1. O incntante mensal da pensão é igual 1.5% da re
tribuição média, calculada nos termos do artigo seguinte, 
por cada ano civil com entrada de contribuições, acrescido 
de 1/5 de retribuição média do trabalhador, 
limite máximo de 85% da remuneração auferida pelo 
segurado.

2. O montante mensal de peasão será arredendaJo 
para a dezena de escudos superior.

por regimes
nacionais, apenas será concedida na parte em que somada 
à segunda não exceda a remuneração correspondente ao 
exercício normal da profissão melhor remunerada de 
entre as exercidas à data de cada um dos eventos.

com o

3 O. disposto no número anterior aplica-se igualmentc 
quando o segurado aufira uma pensão por incapacidade 
permanente resultante de acidente de viação.
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2. As jjercentagens, de acordo com a categoria dos fami
liares, são fixadas nos seguintes valores:

a) 50% do valor de pensão para a viúva ou viúvo;
b) 25% do valor de pensão por cada filho-
c) 50% do valor de pensão por cada filho, no caso

de não existir viúvo ou viúva, com direito à
pensão.

3. As percentagens referidas nas alíneas b) e c) do 
número anterior serão, se necessário, proporcionalmente 
reduzidas de modo a que não se exceda por cada uma das 
alíneas os limites de 50% e 100%, respectivamcnie.

Artigo 92.”

(Snspensão de pensão)

A pensão será suspensa:

a) Se o pensionista não fizer prova anual dc vida
antes do prazo determinado pelo Instituto e 
enquanto o não fizer;

b) Se o pensionista auferir proventos regulares por
exercício de actividade profissional por conta 
de outrem ou por conta própria, na parte em 
que a soma da pensão e dos proventos exceder 
a remuneração correspondente ao exercício nor
mal da última profissão exercida.

SECÇAO m

Pensão de sobrevivência

Artigo 93.”

(Âmbito da protecção)

A protecção em caso dc morte do segurado é realizada 
mediante a atribuição de pensão de sobrevivência.

Artigo 94.”

(Direito à pensão de sobrevivência)

Artigo 98.”

(Acumulação de pensões)

No caso de concorrência de direito a pensões de natu
reza diferente o destinatário terá de optar por uma das 
pensões.

CAPÍTULO VI

•Sanções

SECÇAO I

Têm direito à pensão de sobrevivência os familiares 
dos pensionistas ou dos segurados activos que, à data 
da morte tenham, pelo menos, 36 meses de contribuição 
e se encontrem nas condições previstas nos artigos se
guintes.

Sanções aplicáveis às entidades empregadoras

Artigo 99.”

(Não participação do inicio da actividade)
Artigo 95.”

(Pensão de sobrevivência vitalícia)

Têm direito à pensões de sobrevivência vitalícias:
a) a viúva e o viúvo com, pelo menos, Go ou 65 anos

respectivamente;
b) a viúva e o viúvo que sofram de deficiência física

ou mental que lhes provoque uma redução apre
ciável da sua capacidade de ganho;

cj os filhos que sofram de deficiência física ou men
tal que lhes provoque uma redução apreciável 
de uma capacidade de ganho.

Artigo 96.”

(Pensões de sobrevivência temporárias)

1. Têm direito à pensões de sobrevivência temporárias:

a) por um período de doze meses, a viúva e o viúvo
que não estando nas condições previstas nas 
alíneas a) e b) do artigo anterior, se encon
trem na situação de desemprego;

b) até aos 18 anos desde que não exerçam profissão
remunerada, os filhos que não estejam nas con
dições prescritas na alínea c)^ do artigo anterior.

2. No caso de órfão, de pai e mãe, que exerça profissão 
cuja remuneração seja inferior à pensão, será esta apenas 
paga pela diferença entre o seu valor e o da remuneração 
auferida.

É passível de multa de 1 ooo.lj a 20 ooo.S a entidade em- 
pregadora que não participar ao Instituto o início da 
sua actividade nos quinze dias subsequentes à data em 
que esse início se tiver verificado, nos termos do número 
2, do artigo 3.”.

Artigo 190.”

(Não remessa do boletim de identifieação do segurado)

A entidade empregadora é passível de multa de 500I 
por cada boletim de identificação do segurado não reme
tido ao Instituto nos termos do número 1 do artigo 4.’.

Artigo 101.”

(Não remessa de folhas de ordenados ou salários)

1. É passível de multa de 2 500$ a 50 000$ a não remessa 
mensal das folhas de ordenados ou salários no prazo pre
visto no número 1 do artigo 10.”.

2. A entidade empregadora é passível de multa de 
1 000.1» por cada trabalhador omitido ou relativamente 
ao qual tenham sido prestadas falsas declarações, nas 
folhas de ordenados ou salários, sem prejuízo do proce
dimento criminal a que eventualmente haja lugar.

Artigo 102.”

(Abnso de confiança)

As entidades empregadoras que não efectuem o paga
mento das contribuições dos segurados descontadas 
respectivos salários são passíveis de multa de 2 500$ a 
50 000$, sem prejuízo do procedimento criminal a que 
eventual mente haja lugar por abuso de confiança.

Aiítigo 97.”

(Montante da pensão)

. Os montantes das pensões de sobrevivência serão ex
pressos em percentagens da pensão que o segurado 
bia ou a que teria direito nà data do falecimento.

nos

t.
rece
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Artigo 103.® Artigo 109.®

(Não pagamento das contribuições) (Moita em caso de reincidência)

É passível de multa de 5000$ a 100000$ o não paga
mento das contribuições, no prazo previsto no número 
1 do artigo 11.°, sem prejuízo do dispiosto no número 3 
do mesmo artigo.

1. A reincidência será punida nos termos da legisla
ção penal de carácter geral, mas em caso algum a multa 
imfiosta ao reincidente poderá ser inferior ao dobro 
da multa aplicada pela primeira infracção.

2 Para o efeito de reincidência atender-se-á ao paga
mento voluntário das multas cm juízo.

Artigo 110.®

SECÇAo n

Sanções aplicáveis aos segurados

Artigo 104.®
(Tribunais de Execução Fiscal)

É passível de multa de 250$ a 1 000$ o segurado que 
por meios de fraude ou falsas declarações obtiver ou ten
tar obter prestações que não lhe são devidas sem pre
juízo da obrigação de repôi as importâncias evcniual- 
mente recebidas.

Incumbe aos Tribunais de Execuções Fiscais conhe
cer das execuções por falta de pagamento das contrí- 
buições-

Artígo 111.®

(Destino das multas)Artigo 106,®

(Suspensão de benefícios)

. São suspensos ou reduzidos os subsídios de doença 
■ pensões de invalidez quando o segurado;

aj Na situação de baixa for encontrado a trabalhar;

b) Na situação de baixa ou invalidez se recusar aos 
tratamentos médicos ou de reabilitação postos 
ao seu dispôr ou não observar as regras pres
critas para a verificação daquelas eventuali
dades.

2. A suspensão ou redução das prestações cessa quando 
deixarem de se verificar as razões determinantes das 
mesmas.

3. O Instituto deverá comunicar ao Sindicato 
ções ocorridas no número 1 e ainda à Direcção do Tra
balho as previstas na alínea a) do mesmo número.

O produto das multas aplicadas nos termos do pre
sente decreto constituem receita da instituição gestora 
da previdência.

e as

(TVPÍTULO vn

Disposições finiais

Artigo 112.®

(Direitos adquiridos e em formação)

O disposto no presente diploma não prejudica os 
direitos adquiridos e em formação ao abrigo da legis
lação ou regulamentação anterior.as siLua-

ArtigO 113,®

(Resolução dos casos omissos e integração de dúvidas)SExrçAo m

Os casos omissos c as dúvidas suscitadas na execução 
deste diploma serão resolvidos por despacho do Ministro 
da Economia e das Finanças.

Al*igo 114.®

Aplicação de sanções

Artigo 106.®

(Competência do Instituto)

Incumbe ao Instituto apltcar as sanções previstas nos 
termos dos artigos anteriores.

Artigo 107.®

(Tribunais com competência para o julgamento 
de transgressões)

Incumbe aos tribunais com competência para a resolu
ção dos diferendos nascidos das relações de trabalho, o 
julgamento das transgressões a que se referem os artigos 
anteriores.

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de 
janeiro de 1983 e revoga toda a legislação em contrário.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneu Gomes.
Promulgado em 16 de Dezembro de 1982. 

Publiquesse.
O Piesidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREÍRA.

Artigo 108.®

(Graduação das multas)

As multas previstas neste diploma serão graduadas 
tendo em atenção as circunstâncias da infracção, espe- 
cãalmente o grau de culpabilidade do infractor e a sua 
situação econômica, e o número de trabalhadores afec- 
tados.

Decreto n.® 121/82 
de 24 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® É aprovado, nos termos do artigo 75.®, 
n.® 1, alínea g) da Constituição, o Acordo de Empréstimo 
entre o Governo da República de Cabo Verde e o Banco
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daie du 22 mars 1974 (ci-après dcnommées (des Condi- 
tions générales»), ont la même portée et produiront 
Ics mêmes effets que si ellcs étaient insérées intcgralc- 
nient dans le présent Accord.

Section 1.02. Définiiions. A moins que le contexte 
ne s’y oppose, chaque fois qu’ils seront utilisés dans le 
présent Accord, les différents termes definis dans les 
Conditions générales ont la signification qui y a été
indiqiujc.

Africano de Desenvolvimento, para Co-financiamento do 
Projecto de Extensão e Modernização da Rede de Tele
comunicações de Cabo Verde, cujo texto em língua fran
cesa faz parte integrante do presente diploma a que
vem anexo.

Art. 2.° Este decreto entra imediatamentte em vigor 
e o referido, Acordo produzirá os efeitos nele estipulados.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva ■— Herculano
Vieira.

AKTICLE IIPromulgado em 16 de Dezembro de 1982.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA
PEREIRA.

Le Prêt et son Objet.

Section 2-01. Montant. Le Fonds consent à rEmprun 
teur sur ses ressources un prêt en diverses monnaies 
convertibics aulres que la monnaic de rEmpruntcur, 
d’uu montant maximum équivalent à deux millions 
dfinités de compte (UC 2.000.000) (runité de compte 
etant dcfinie à TArtide L'' alinéa 1, de TAccord portant 
création du Fonds Africain de Développcment).

Section 2.02. Objet. Le prêt a pour objet de financci 
une partie des coúts en devises afféren.ts au projet défini 
dans l annexe du présent Accord.

Accoíü de prêt entre !e Gouvernemení de la Rápubliqye úu 
Cap-Verí ei ie Fonds fifrisain de Developpemení en víie 
de financer nne partis des coüts en devises cln Príjet 
d^Extension eí de iMode.rnisatlon du Reseau de Telecom- 
muriicatioiis au Cap-Vert.

Ce document ne peuí êíre' commüniqué qu’aux 
membres du personnei doní les activités íouchsní 
au sujet qui y est traité. Toute auíre distribulion 
doií être autorisée par ie che,f du Service intéressé.

ARTICLE III

Remboursement du Principal, Commission de servIce, 
Commlssion pour Engagements Spéciaux et Echéances.

Pret n." CS;CV/TL^ 77 i

Lc present ACCORD D£ PRET (ci-apres dénoimeé 
((PAccord») est conclu lc 2.7 Octobre ip-y. enue íe 
GOUVERNEMENT DE LA REPUBLIQUE DU GAP 
-VERT (ci-aprés dcnommé «rEmprunteur», et le FONDS 
AFRICAIN DE DEVELOPPEMENT (ci-après dénommé 
<(le Fonds»).

1. ATTENDU QUE EEmprunteur a demande au Fonds 
de financer une partie des couts en devises du preje: 
d’extension et de modernisation de sont réseau de teié. 
commundcations (ci-après dcr.ommc (de Projet») tel que 
décrit dans Eannexe du présent Accord, cn lui octrovani 
un prêt jusqtPà concurrence du montant stipuié ci-après;

2. ATTENDU QUE lc projet est techniquement réali- 
sable et qu'il est pleinemen.t justifié du poini dc vuc 
du développcment économique et social de !a Republi
que du Cap-Vert;

3. ATTENDU QUE la Direction Nationalc des Postes 
et Télécommunications du Cap-Vert sera le Benéficiaire 
et 1’organe d’exécution du projet;

4. AT'rENDU QUE, se fondant entre autres consi- 
dération sur ce qui précède, de Fonds a accepté d'acccr- 
der ledit prêt à PEmprunteur conformémcnt aux clauses 
et conditions stipulées ci-après;

EN FOI DE QUOI, les parties au présent Accord 
sont convenus de ce qui suit:

Section 3.01. Remboursement du Principal. L'Em- 
prunteur remboursera le principal du prêt, après 
diffcré d’amorti.ssement de dix (10) ans, à »ompver dc 
la date du présent Accord sur une période de quarante 
(40) ans, à raison d'un pour cent (1%) par an, dc la 
onzième à la vingtièmc année dc ladite période et ã 
raison, de trois pour cent (3%) par an par la suite.

Section 3.02. Commission de Service. LTmprunteur 
paiera une commission de Service de trois quarts (3/4') 
d’nn pour cent (1%) l’an sur le montant du prêt dé- 
caissé et non encore remboursé, conformémcnt aux stipu- 
lations de la Section 3.02 des Conditions générales.

Section 3.03. Commission pour Engagernenls Spéciaux. 
La commission affcrente aux engagements spéciaux pris 
par le Fonds en vertu de la Section 5.00 des Conditions 
générales sera payable dans des monnaies convertibles 
déterminées par le Fonds.

Section 3.04. Echéances. Le prêt sera remboursé par 
des versements semestriels et consécutifs, dont le premiei 

effectué soit le !<='■ janvier soit le 1« juillet, selon cette 
des deux dates qui suivra iramédiatement Eexpiration du 
différé d’amortissement prévue à la Section 3.01 ci-dessus. 
La commission de Service sera payée deux fois par an, le 
i'=r janvier et le 1" juillet.

un

sera

ARTICLE IV

Décalssements, Utilisation des sommes décaissées.
ARTICLE I

Section 4.01. Décaissements. Aux fins du présent 
Accord, le Fonds pourra, conformémcnt aux dispositions 
dudit Accord et des Conditions générales, procéder à 
des décaissements en vue de couvrir les dépenses pour 
régler le coút raisonnable des biens et Services requis pour 
1’exécution du projet et appelés à être financés au titre 
de 1’Accord.

Conditions générales — Définltions.

Section 1.01 Conditions générales. Les parties au 
présent Accord se conviennent que toutes les dispositions 
des Conditions générales applicables aux aceords de prêt 
et aceords de garantie conclus par le Fonds, portant la
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Sccüon 4.0a Délai pour demander le premier décais- 
<íemenl. La date dii 3I Décembre 1978 ou tellc autvc 
date ultérieur qui aura été convenue entre 1’Empruii 
teur et ie Fonds, est fixée aux fins de la Section 
des Conditions générales.

Section 4.03. Dale de Clôture. La date du 
1982 ou telle autre date ultérieure qui aura été 
entre 1’Emprunteur et le Fonds, est fixée aux fins de la 
Section 6.03 des Conditions générales

Section 4.04. Affectalion du monlant des décaisse- 
menls. LTmprunteur n’utilisera les montants des décais 
sements que pour les fins assignées à chaque 
décaissé pour la mise en oeuvre du projet.

ARTICLE V

Section 602. Aulres Conditions. En outre LTmprun- 
eur devra donner Fassurance:

a) qu’un Consultant sera reciuté avec 1’agrément du
Fonds pour la réorganisation des Postes et Télé- 
communications dans le domaine technique, 
administratif et financier et pour Fétude des
tarifs;

b) que la supervision des travaux et la réception
seront effectuées par un Consultant.

Section 6.03. Billets à ordre. A la demande du Fonds, 
FEmprunteur devra souscrire et lui remettre des billets 
à ordre ou autres titres négociables représentant Fobli- 
gation qui incombe à FEmprunteur de rembourser le 
montant du prêt. majoré de la commission de Service 
prcvue, dans le préscnit Aceord.

Section 6.04 Droits de Douane el Taxes. LTmprun- 
teur s’cn<iage:

11.01

30 juin 
convenue

montant

Exécution du Projet.

5.01 Plans, Cahicr des Charges. L’Emprunteur
a) à exonérer des droits et taxes de douane le ma-

tcricf, les matériaux et les équipements aequis 
au moyen du prêt et qui entrent dans Fexécu- 
tion. du projet;

b) à exonerer de toute taxe les prestations de Ser
vices aequises au moyen du prêt.

Section 6.05. Système comptablc. LTmprunteur s’engage 
à faire metre cn place un système comptable jugé satis- 
faisanl par les deux parties pour les opérations affé- 
rentes au projet

Section
s'engage:s a) a exécuter ou faire exécuter et administrer les 

activités et opérations du projet avec toute la 
dihgence et Fefncacité toulues, suivant let. 
normes financières, administratives et techni- 
ques éprouvees, conformément aux program- 
mes d’investissement, aux prévisions budgétai- 
res, aux plans et au cahier des charges approu- 
ves par le Fonds;

Section 6.06 Achats. LTmprunteur s’engage _à ce que
soient utilisées queh) à demander Faceord du Fonds, en lui fournis- 

sant tons les renseignements qui pourront être 
raisonnablcment requis, pour toute modifica- 
tion importante aux prévisions budgétaires, aux 
plans et au cahier des charges afférents 
projet, ainsi que pour tout changement de fond 
à porter au(x) contrat(s) d’achat ou de Service 
technique concernant Fexécution du projet;

c) à consulter le Fonds pour toutes les questions re- 
latives à Forganisation et à la gestion du projet.

les sommcs provenant du prêt ne 
pour Facquisition, dans les territoires des Etats partici- 
pants ou des Membres, de biens produits dans ces 
territoires et de Services en provenant (les termes «Etáts 
Participanis» et «Membres» sont definis à Farricle 1 
de FAceord portant création du Fonds.) A moins que 
le Fonds n’en convienne autrement par écrit, Facquisi
tion de ces biens et Services devra se faire par un appel 
d’offTes international, conformément à la procédure en 
vjgueur chez FEmprunteur, lequel remettra au Fonds 
pour approbation avant le lancement de Fappe! d'offres 

exemplaire dudit dossier.

au

ARTICXE VI un

ARTICLE VIIConditions supplémentaires exlgées ponr le premier 
décaissement et dispositions diverses.

Registres, Contrôles, Rapports et Assurances.

•Section 7.01. Registres. LTmprunteur ,s’engage à faire 
lenir des registres appropriés, indiquant les biens 
vices financés sur le’ prêt, Fétat d’avancement du projet 
et le montant des dépenses effectuées.

Section 7.02. Contrôles. a) LTmprunteur autorisera 
les fonctionnaires et les experts envoyés par le Fonds à 
contrôler Fexécution du projet et à examiner les regis
tres et documents du projet.

b) Afin de couvrir les frais dhnspection spécialisée re- 
sultant d’une situation exceptionnelle qui, de Favis des 
deux parties est de nature à compromettre la bonne exé
cution du projet, le Fonds a la faculté dhmputer sur le 
montant du prêt un maximum de vingt mille unités de 
compte (UC 20.000) Ces dépenses seront couverte sans 
que FEmprunteur ait à demander au préalable les ver- 
sements conespondants, mais le Fonds Finformera en 
temps, utile de toute imputation de ce genré.

Section 7.03. Rapports. LTmprunteur s’engage à pré- 
íenter au Fonds à Fentière satisfaction de celui-ci et aur 
dates spécifiées dans chaque cas, les rapports ci-après;

Section 6.01. Conditior^s supplémentaires. Lc Fonds 
pas tenu d’effectuer le premier décaissement avant 

qiFil n’ait reçu;

a) Fassurance que le Gouvernement du Cap-Vcri
prendrait en, charge les dépenses qui viendraieni 
en excedent des estimations actuclles du projet;

b) Fassurance que fa contribution du Cap-Vert
projet sera inscrite à son budget selon le plan 
de financement dudit projet.

c) Fassurance que les firmes adjudicataires organise-
ront un stage de recyclage de quatre (4) à cinq 
(5) mois pour trois (3) techniciens supérieurs et 
la formation complete de (15) mois pour deux 
(2) autres;

d) la liste des biens et Services qui seront financés sur
le montant du prêt;

e) Fexemplaire du dossier d’appel d’offres et la pro
cédure y afférente mentionnée à la Section 
6.06 du présent Aceord.

ne sera
et ser-

au

i
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1) dans les trois mois après Texpiration de chaque
trimestre de Panneé civile ou dans, tout autre 
délai qui serait convenu par les parties, des 
rapports sur Pexécution du projet, conformé- 
ment aux directives qui seront données de 
temps à autre par le Funds à cette fin;

2) tous rapports que le Fonds pourra raisonnablement
demander au sujet de Finvestissement des som- 
mes prêtées et Tavancement de travaux;

3) les documents financiers certifiés du projet dans
les quatre mois suivairt la dôture de chaque 
cxercice financier.

Sectioni 704. Assurances. LTmprunteur fera contra-- 
ter et maintenir des assurances auprès d’assureurs de 
bonne renommée, sur les biens importes, financés et 
autres risques afférents à Fachat, à la consignation, au 
transport jusqu’au lieu de leur milisation ainsi qu à 
rinstallation desdits biens.

Pour FEmprunteur: Adresse postale;

BANCO DE CABO VERDE

PRAIA

Adresse télégraphique: CAP 
VERT BANK PRAIA

Adresse postale:

Fonds Africain de Développe- 
ment

B. P. 1387 
ABIDJAN 
Côte dlvoire

Adresse télégraphique: AFDEV 
ABIDJAN

Pour le Fonds:

EN FOI DE QUOI, le Fonds et PEmprunteur, agissam 
par Pentremise de leurs représentants autorisés respectifs, 
ont signé le présent Aceord em deux exemplaires faisant 
également foi, en français, à la date iiidiquée en premièrí

ARTICLE VIII

page.Dispositions Spéciales.
Pour le Gouvernement de la République du Cap

Vert,

Pour le Fonds Africain de Developpement, ...

Section 8.01. Mesures prévues- Au cours de la période 
du prêt;

a) LTmprunteur et le Fonds collaboreront étroite- 
ment à la realisation des fins auxqueUes vise 
le prét. A cet effet chacune des parties fournira 
à 1’autre tous les renseignements que ceile-ci 

pourra raisonnablement demander touchant 
Pétat du prêt. L’Emprunteur_ ptour sa part, four
nira notamment des renseignements sur la situa- 
tion économique et financière dans son terri- 
toire et sur la ptosition de sa balance des paie- 
ments;

h) L’Emprunteur et le Fonds, à la demande de Pun 
d’eux, échangeront leurs vues par Pentremise 
de leurs représentants respectifs sur les ques 
tions ayant trait aux objectifs du prêt, au main- 
tien des Services y afférents et à Pexécution par 
PEmprunteur des obligations qui lui incombent 
en vertu du présent Aceord.

ANNEXB

Descriptíon du Projet

Lie Projet soumis au Fonds est essentiellement un pro- 
gramme d’urgence et devant ijermettre:

a) de relier les villes et les centres économiques entre
eux et de renforcer les équipements radioélec- 
triques de Uaison entre les ilea (neuf sur dix");

b) d’équiper les villes de Praia et de Mindelo d’auto-
-coinmutateurs téléphoniques modemes;

c) d’installer à Praia un auto-conunutateur téiex qui
devra servir toute la République du Cap-Vert;!

d) de remettre en état puis d’étendre le réseau de
distributicni à Praia, Mindelo, Sal et dans les 
grandes agglomérations de iMle de San Tiago;

e) d’etablir le plan des câbles et réseaux urbains exis-
tauits;

D de relier par liaisons HF Parchipel à Dakar (Séné- 
gal’);

g) d’assurer le Service de consultant pour;
1. effectuer les études de pré-investissement 

devant permettre de remodeler la configura- 
tion des Télécommunications dans les iles du 
Cap Vert et de les relier au continent africain;

2. établir le plan des réseaux urbains existants;
3. faire 1’étude de la tariíication;
4. préparer les dossiers d’appel d‘ofíres, plans 

et cahiers de charges et assurer la surveil- 
lance et le controle des travaux.

AROTCLE IX

Kspositlons finales.

Section 9.01. Représentants autorisés. Le Gouverneur 
de la Banque du Cap Vert et toutes personnes qu’il dési- 
gnera par écrit seront les representants autorisés de 1 Em- 
prunteur aux fins de la Section io,o5 des Conditions gé- 
néraJos.

Section 9.0S. Date de l’Aceord. Le présent Aceord 
considéré en toute circonstance comme passé à la date 
qui figure à la première page du présent Aceord.

Section 9.03. Adresses prévues: Les adresses suivantes 
sont indiquées par les parties aux fins de la Section 10.01 
des Conditions générales.

sera
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